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Acrescenta dispositivo na Lei
Municipal n9 65/83,de 27 de
setembro de 1983. "

o PREFEITO MU~ICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sancio

no e promulgo a seguinte Lei:
Art. 19 - ~ acrescido ao artigo 79 da Lei Municipal nQ

65/83, de 27/09/83, o parágrafo único, com a seguinte redação:

..Art. 1Q - •••••••••••

parágrafo Único - Em caso de os valores arrecadados se
serem insuficientes para cobrir os gastos hospitalares, a dife -
rença será coberta por verbas orçamentárias próprias. 11

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação,'revoga4as as disposiç6es em contrário _

NOVO HAMBURGO, aos
<1984.-
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CELINO TOMAZONI

Secretário da Fazenda

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
dezoito (18) dias do mês de abril
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